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PORTARIA N.º 03/2026/PROEC, 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

Nomeia membros da 

Comissão de Autoavaliação 

e Planejamento Estratégico 

do Mestrado em Engenharia 

Civil. 

 

 

  O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ENGENHARIA CIVIL, no uso das atribuições legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

  Art. 1º - CONSTITUIR, na forma regulamentar, a Comissão de 

Autoavaliação e Planejamento Estratégico do Mestrado em Engenharia Civil (PROEC), 

que será composta pelos membros indicados a seguir: 

 

 

1. Higor Sérgio Dantas de Argôlo (presidente) 

2. Alcigeimes Batista Celeste (Titular, docente) 

3. David Leonardo Nascimento de Figueiredo Amorim (Titular, docente)  

4. Fernando Silva Albuquerque (Titular, docente) 

 

 

 

 Art 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria nº 

01/2026/PROEC. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

 

 

 

 

Daniel Moureira Fontes Lima 

COORDENADOR DO PROEC 
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